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Nota Técnica de Adequação Orçamentária e Financeira nº 82/2020 

 

Em 01 de setembro de 2020. 

  

Assunto: subsídios para análise da adequação 
orçamentária e financeira da Medida Provisória nº 
997, de 31 de agosto de 2020, que “Abre crédito 
extraordinário, em favor de Encargos Financeiros da 
União, no valor de R$ 12.000.000.000,00, para o fim 
que especifica, e dá outras providências”. 

Interessados: Plenários da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal 

1 Introdução  

A presente nota técnica atende à determinação constante do art. 19 da 

Resolução nº 1, de 2002-CN, que estabelece: 

Art. 19. O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da 
Casa a que pertencer o Relator da Medida Provisória encaminhará 
aos Relatores e à Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias de sua 
publicação, nota técnica com subsídios acerca da adequação 
financeira e orçamentária de Medida Provisória. 

A nota técnica deve atender ao disposto no art. 5º, § 1º, da resolução nº 1, de 

2002-CN, que prescreve os requisitos a serem abordados quando do exame de 

compatibilidade e adequação orçamentária e financeira: “análise da repercussão 

sobre a receita ou a despesa pública da União e da implicação quanto ao atendimento 

das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a conformidade com a 

Lei Complementar nº 101, de 2000, a lei do plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e a lei orçamentária da União”. 
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Para a apreciação da medida provisória em questão compete a esta 

Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle elaborar a respectiva nota técnica 

acerca de sua adequação orçamentária e financeira. 

2 Síntese da medida provisória  

A presente medida provisória (MPV 082/2020), consoante a Exposição de 

Motivos que acompanha a matéria (EM nº 00333/2020 ME) possibilitará, no âmbito de 

Recursos sob Supervisão do Ministério da Economia, o atendimento de despesas 

decorrentes da integralização de cotas no Fundo Garantidor de Operações (FGO) 

para o Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

– PRONAMPE. O PRONAMPE, criado pela Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, 

surgiu como medida para facilitação do acesso ao crédito destinado às 

microempresas e empresas de pequeno porte - MPE’s no auxílio à travessia do 

período pelo qual perdurassem os efeitos econômicos das medidas sanitárias de 

combate ao coronavírus. Inicialmente, em 26 de maio de 2020, foi editada a Medida 

Provisória nº 972, que abriu crédito extraordinário, no valor de R$ 15.900.000.000,00 

(quinze bilhões e novecentos milhões de reais), cujos recursos foram integralmente 

executados. 

Observando-se a necessidade de garantir a contratação de operações no 

âmbito do PRONAMPE, foi editada a Lei nº 14.043, de 19 de agosto de 2020, que, em 

seu art. 20, autoriza a União a aumentar sua participação no Fundo Garantidor de 

Operações (FGO), adicionalmente aos recursos previstos no art. 6º da Lei nº 13.999, 

de 2020, em R$ 12.000.000.000,00 (doze bilhões de reais), para a concessão de 

garantias no âmbito do Programa. Vale informar, por oportuno, que no montante 

mencionado está contemplada a linha de crédito destinada aos profissionais liberais 

que atuem como pessoa física, durante o estado de calamidade pública, incluída no 

Programa por meio da Lei nº 14.045, de 20 de agosto de 2020. Os recursos adicionais 

são essenciais para que os beneficiários consigam dar continuidade às suas 
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atividades, preservar empregos e apoiar a retomada econômica ou, no mínimo, 

reduzir a desaceleração da economia, no sentido de que sejam amortecidos e 

atenuados eventuais aumentos na taxa de desocupação e redução acentuada na 

renda das famílias. O aporte proposto garantirá até 85% (oitenta e cinco por cento) do 

valor de cada operação de crédito concedida pelas instituições financeiras 

participantes até o limite global de R$ 12 bilhões, capazes de alavancar até R$ 14,1 

bilhões em crédito. Os créditos concedidos não terão destinação específica dado que, 

no caso concreto, os beneficiários individualmente possuem condições de avaliar 

onde aplicar o recurso visando ao maior potencial para evitar o encerramento de suas 

atividades. 

A urgência é decorrente do quadro apresentado de rápida propagação da 

doença, e a velocidade de resposta do poder público é condição necessária para 

minimizar o impacto econômico das medidas de combate à disseminação da Covid-

19, particularmente no que diz respeito à questão de preservação da renda, emprego 

das classes menos favorecidas e de micro e pequenas empresas, mais suscetíveis às 

características recessivas do seu impacto, sob pena do acirramento das 

consequências expostas. A relevância, por sua vez, deve-se à situação de pandemia 

que representa alto risco à saúde pública, dado o alto potencial de contágio e o risco 

de morte, e ao desenvolvimento e fortalecimento dos pequenos negócios. Já a 

imprevisibilidade decorre da impossibilidade de antever, para o presente exercício 

financeiro, a necessidade dos recursos para o enfrentamento da atual situação 

emergencial. O novo agente do Coronavírus foi descoberto ao final de 2019, após 

casos registrados na China, e o primeiro caso, no Brasil, ocorreu ao fim de fevereiro 

de 2020, e dessa forma não havia condições de se determinar o aparecimento, nem 

a gravidade do surto, bem como a situação de alastramento da doença pelo mundo; 

além dos custos para a implementação das medidas de prevenção, controle e 

contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública e à economia. 
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A Exposição de Motivos (EM nº 00333/2020 ME) adiciona, ainda, que os 

recursos serão totalmente utilizados para atender a situação de emergência 

decorrente da Covid-19 e, portanto, adstritos à calamidade pública de que trata o 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, que a proposição está em 

conformidade com o disposto no art. 62, combinado com o § 3º do art. 167, da 

Constituição e  que o referido crédito está de acordo com a dispensa permitida pelo 

art. 4º da Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020. 

Informa, adicionalmente, que existe previsão de ingresso de recursos de 

operação de crédito interna decorrente da emissão de títulos de responsabilidade do 

Tesouro Nacional, a ser autorizada por esta Medida Provisória, no valor de R$ 

12.000.000.000,00 (doze bilhões de reais), em atendimento ao disposto no art. 32, § 

1º, inciso I, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de 

Responsabilidade Fiscal - LRF. Observa, por fim, tal autorização, apesar de atender 

a requisito prévio, estabelecido na LRF, garante tão somente a indicação da fonte de 

financiamento necessária à programação objeto de crédito extraordinário. Por essa 

razão, não tem o condão de regulamentar ou instituir uma operação de crédito 

independente da sua destinação específica, indicada na aplicação em favor de 

Encargos Financeiros da União - Recursos sob Supervisão do Ministério da 

Economia. 

Conforme mencionado na introdução desta nota técnica, o exame de 

compatibilidade e adequação orçamentária e financeira deve verificar a repercussão 

sobre a receita ou a despesa pública da União e o atendimento das normas 

orçamentárias e financeiras vigentes, em especial da Lei Complementar nº 101, de 

2000, da lei do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei 

orçamentária da União. 

É pertinente notar que, constitucionalmente, a adoção de medidas provisórias 

deve ter lugar apenas para atender a situações urgentes e relevantes e que não 
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possam ser prontamente atendidas pela via legislativa ordinária. Esse aspecto, 

entretanto, não comporta discussão nesta oportunidade, haja vista que o escopo da 

Nota Técnica é única e exclusivamente aferir a conformação dos termos da Medida 

Provisória às disposições constitucionais e legais que tratam das matérias 

orçamentário-financeiras. 

Ante  ao que vai acima exposto, convém registrar, por fim, que não foram 

identificados pontos na MP nº 943, de 2020, que contrariem as normas orçamentárias 

e financeiras vigentes, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 

Complementar nº  101/2000), a lei do plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e a lei orçamentária da União. Ressalte-se, ainda que a edição dessa 

medida provisória aconteceu no contexto de combate à crise decorrente da pandemia 

do novo Coronavírus. Portanto, conforme o estado de calamidade pública decretado 

pelo Congresso Nacional, mediante o Decreto Legislativo nº 6, de 2020, mesmo que 

não houvesse indicação de cancelamento em montante equivalente não haveria 

necessidade de contingenciamento adicional para assegurar a manutenção da meta 

de resultado fiscal, haja vista que o referido decreto afastou, até o final do corrente 

ano, algumas determinações contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3 Conclusão 

São esses os subsídios que consideramos mais relevantes para a apreciação 

da Medida Provisória nº 997, de 31 de agosto de 2020, quanto à adequação 

orçamentária e financeira. 

 
 
 

Róbison Gonçalves de Castro 
Consultor Legislativo – Assessoramento em Orçamentos 

 
 


